
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.034, DE 2019 
(Do Sr. Lourival Gomes) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para dispor sobre a 
garantia no emprego para trabalhador prestes a se aposentar. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4909/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 492-A: 

Art. 492-A. É assegurada a garantia no emprego, durante o período 
de 36 (trinta e seis) meses que antecedem a data prevista para o 
requerimento da aposentadoria, desde que o empregado trabalhe na 
empresa há pelo menos 5 (cinco) anos, ressalvadas as seguintes 
hipóteses: 

I – rescisão do contrato de trabalho por justa causa, nos termos do 
art. 482 desta Consolidação; 

II – falência da empresa. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se às 
aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e especial. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No primeiro trimestre de 2018, de acordo com a Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios – PNAD Contínua, cerca de 3,4 milhões de brasileiros, 

com idade igual ou superior a 40 anos, estavam desocupados. Entre os 

trabalhadores com pelo menos sessenta anos de idade, 336 mil não conseguiam 

emprego. 

Esses dados corroboram o que todas as pessoas próximas à 

aposentadoria sentem em suas vidas cotidianas: a enorme dificuldade de, com o 

passar da idade, permanecerem empregados e, quando dispensados, serem 

admitidos em novo emprego.  

Diante dessa realidade, o presente projeto de lei tem por objetivo 

garantir o emprego para os trabalhadores que estejam a três anos ou menos da data 

prevista para sua aposentadoria por idade, por tempo de contribuição ou especial. 

Para tanto, esses trabalhadores devem estar empregados na empresa há pelo 
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menos dois anos. São ressalvados apenas os casos em que há justa causa para a 

rescisão ou em que tenha sido decretada a falência da empresa. 

Dado o elevado alcance social da medida, temos a certeza de 

contarmos com o apoio das Senhoras e Senhores Deputados à aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 

Deputado Lourival Gomes 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo 
empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, 

e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 
prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 
suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 

ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 
outrem; 

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de 
outrem; 

l) prática constante de jogos de azar; 
m) perda da habilitação ou dos requisitos estabelecidos em lei para o exercício da 

profissão, em decorrência de conduta dolosa do empregado. (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado, a 
prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à 
segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 27/1/1966) 

  
Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida 

indenização quando: 
a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrário aos 

bons costumes, ou alheios ao contrato; 
b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor 

excessivo; 
c) correr perigo manifesto de mal considerável; 
d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua família, 

ato lesivo da honra e boa fama; 
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso de 

legítima defesa, própria ou de outrem; 
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de forma a 

afetar sensivelmente a importância dos salários. 
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§ 1º O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o 
contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a continuação do 
serviço. 

§ 2º No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é 
facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho. 

§ 3º Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão de seu 
contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo ou não no 
serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825, de 5/11/1965) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ESTABILIDADE 

 
Art. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma 

empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou circunstância de força 
maior, devidamente comprovadas.  

Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o empregado 
esteja à disposição do empregador. 

 
Art. 493. Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere o art. 

482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos deveres e 
obrigações do empregado. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1034/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4825-5-novembro-1965-368356-publicacaooriginal-1-pl.html

	DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943
	Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
	DECRETA:
	Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
	Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.
	GETÚLIO VARGAS.
	Alexandre Marcondes Filho.
	CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
	TÍTULO IV
	CAPÍTULO V
	DA RESCISÃO
	CAPÍTULO VII
	DA ESTABILIDADE

